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AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº 005/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 343268.2025.2152-08 

 
A Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão, por meio de sua Gerência 
de Contratações Públicas – GECONP, torna público que realizará 
Credenciamento, que tem por objeto a Aquisição De Gêneros Alimentícios 
Perecíveis, Para Atender Aos Alunos Da Rede Municipal De Ensino Do 
Município De Governador Edison Lobão, Conforme As Diretrizes Do 
Programa Nacional De Alimentação Escolar (Pnae), em regime de execução 
direta, na forma e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, e em 
conformidade com a Constituição Federal, Lei nº 14.133/2021 e os princípios 
legais da administração pública. O prazo de início para credenciamento será de 
22/12/2025 (vinte e dois  de dezembro de 2025) às 08:00 (oito horas da manhã) 
até o dia 30 de janeiro de 2026. Em conformidade com os ditames da 
Constituição Federal, Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações, em 
específico no seu Artigo 79, bem como Decreto Municipal nº 14 de 01 de 
fevereiro de 2024 e RESOLUÇÃO Nº 84, DE 10 DE AGOSTO DE 2020, e ainda, 
pelo estabelecido no presente Edital e seus anexos. O instrumento convocatório 
e seus anexos estão à disposição dos interessados na sala da Divisão de 
Processo Licitatório (PROLIC), de 2ª a 6ª feira, das 07h00min às 13h00min, 
situada à Rua Imperatriz II, 800, Centro, Governador Edison Lobão, onde poderá 
ser consultado e/ou obtido gratuitamente em mídia removível (pendrive), 
adquirido de forma física (em papel) mediante o recolhimento da importância de 
R$ 50,00 (cinquenta reais) através de DAM (Documento de Arrecadação 
Municipal) no Portal do Município :https://governadoredisonlobao.ma.gov.br. 
Eventuais esclarecimentos adicionais deverão ser protocolados na Divisão de 
Processo Licitatório, no horário de expediente, por e-mail no endereço eletrônico: 
cplribeiraozinho2025.2028@gmail.com , e preferencialmente através do sistema 
Governador Edison Lobão – MA. Geraldo Evandro Braga de Sousa Secretária 
Municipal de Educação Governador Edison Lobão – MA, 19 de dezembro de 
2025. 
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